
 

INTRODUÇÃO 

 

  Com a chegada da Constituição Federal de 1988 no ordenamento jurídico 

nacional, a administração pública viu a necessidade de se reformular, para atender as 

demandas sociais e garantir os direitos fundamentais dos cidadãos brasileiros. Dada a 

nova demanda de cidadania que surgiu com o aumento dos direitos fundamentais e com 

a redemocratização do país, o aparelho estatal precisou ser repensado sob a ótica do 

“cidadão cliente”. 

 Procuramos analisar, no presente estudo, a história da reforma administrativa 

pós 94, bem como os efeitos e as problemáticas de efetivação. Nesse sentido, sob o 

aspecto teórico da pessoa com deficiência e da necessidade de sua participação 

democrática previstas na Convenção Internacional de Direitos da Pessoa com 

Deficiência e na Lei Brasileira de Inclusão, procuramos buscar o novo modelo de 

administração pública.  

 Focalizando o estudo na efetividade dos direitos fundamentais da pessoa com 

deficiência, em um ambiente de perspectiva dialógica, busca-se revisitar o conceito de 

administração pública societal, bem como o seu encaixe no Estado Democrático de 

Direito para que haja uma real efetividade dos direitos das pessoas com deficiência. 

 Buscaremos então analisar a administração pública para os cidadãos com 

deficiência, e a desenvoltura do modelo de gerenciamento adequado, que pode se 

compatibilizar com as demandas de direitos fundamentais constitucionais, e as 

obrigações assumidas na legislação ordinária sobre a pessoa com deficiência, a Lei 

Brasileira de Inclusão.  

 A busca da efetividade de direitos, poderá conduzir ao chamado direito 

fundamental a boa administração pública para a pessoa com deficiência, objeto de 

investigação.  Para tal estudo, nos utilizaremos de uma perspectiva indutiva, com 

método de pesquisa bibliográfico, pesquisando teses, dissertações e periódicos sobre o 

assunto. 

 

 

AS TRANSFORMAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A 

IMPLEMENTAÇÃO DE DIREITOS SOCIAIS 

 



A promulgação da Constituição Federal de 1988, se mostra como um avanço no 

cenário jurídico brasileiro no tocante aos direitos individuais e coletivos, bem como nos 

princípios de regência do Estado Brasileiro, tudo com um único objetivo de preservar e 

garantir a dignidade dos cidadãos. 

Somado a tal fato, o Estado se viu na obrigação de cumprir as garantias 

constitucionais aos indivíduos e para tanto mostrou se necessário à utilização de 

reformas administrativas para implementação dos direitos fundamentais. A Constituição 

de 1988 inaugura as matrizes do estado social no Brasil, demandando maior coeficiente 

de cidadania na relação Estado-Cidadão.  

A demanda de um estado social, é reconhecida por quatro pilares que estruturam a 

formação do Estado moderno. Como bem elucida Bresser Pereira: 

 

Os quatro objetivos políticos que surgem com a formação do Estado 

moderno são a liberdade, a riqueza ou o bem estar econômico, a 

justiça social e a proteção da natureza. Esses objetivos, que se 

somaram ao da segurança, que já caracterizava o Estado antigo, 

correspondem as quatro ideologias que nasceram com a revolução 

capitalista. Assim, a Liberdade individual correspondera ao 

liberalismo; a riqueza ou o crescimento econômico, ao nacionalismo; 

a justiça social ao socialismo; e a proteção da natureza ao 

ambientalismo. Esses objetivos e as respectivas ideologias são em 

grande parte reforçadores uns dos outros, mas não são plenamente 

compatíveis. Por isso as sociedades democráticas são pragmáticas, 

veem-nos de maneira moderada ou razoável e podem assim assumir os 

necessários compromissos que viabilizam sua realização combinada. 

(2010, p. 112) 

 

A mudança do Estado antigo para o estado moderno se dá em meados do século 

XX mais precisamente na década de 60, quando a demanda pública se transforma e a 

população começa a reclamar direitos que até então não eram fornecidos pelo poder 

público, como previdência, moradia educação entre outros. O Estado precisa então se 

realinhar sistematicamente para garantir o atendimento da população. 

As demandas sociais se tornam tão grandes que, o Estado “estende sua 

influência a quase todos os domínios que dantes pertenciam, em grande parte, a área da 

iniciativa individual, nesse o Estado pode com justiça receber a denominação de Estado 

social”. (BONAVIDES. 1993, p. 186). A reclamação por parte da população gera então 

uma crise estatal, caracterizada pelo modo de intervenção que o Estado oferece perante 

a sociedade. 



O aumento esporádico dos direitos fundamentais, quando da promulgação da 

Carta de 1988, foi feito sem a previsão do gasto público derivado da implementação de 

tais direitos, gerando uma necessária profissionalização da administração pública, como 

bem aponta o Professor Bresser Pereira em outro estudo: 

 

 Os constituintes de 1988, entretanto, não perceberam a crise fiscal, 

muito menos a crise do aparelho do Estado. Não se deram conta, 

portanto, que era necessário reconstruir o Estado. Que era preciso 

recuperar a poupança pública. Que era preciso dotar o Estado de 

outras formas de intervenção mais leve em que a competição tivesse 

um papel mais importante. Que era urgente montar uma administração 

não apenas profissional, mas também eficiente e orienta para o 

atendimento das demandas do cidadão. (1996. p. 11) 

 

 

 A mudança da administração do Governo Fernando Henrique Cardoso, como 

fruto de uma aliança social democrática, foi implantada pelo próprio Bresser Pereira, 

como sendo a resolução dos problemas públicos e da efetividade de direitos. A opção de 

Bresser Pereira foi implantar uma administração pública gerencial, baseado em 

princípios da empresa privada, que deveriam ser aplicados à administração pública.  

 Na administração pública gerencial, a gestão “deveria enfatizar a 

profissionalização e o uso de práticas de gestão do setor privado”. (PAULA. 2005, p. 

38). A profissionalização burocrática da administração pública, tentada por Bresser 

Pereira, não se mostrou de resultados objetivos, haja vista, a estabilidade que a 

estabilidade e a vitaliciedade conferida ao servidor público, fator de impedimento de 

análise de desempenho e premiações por tal feito. 

 As teorias importadas da administração pública gerencial não se mostraram 

adequadas no Brasil, pois havia no âmbito interno a questão da estabilidade como um 

obstáculo a fruição da administração pública gerencial, fato reconhecido pelo próprio 

Bresser Pereira, o qual citamos: 

 

A estabilidade, entretanto, implica em um custo. Impede a adequação 

dos quadros de funcionários as reais necessidades do serviço, ao 

mesmo tempo que inviabiliza a implantação de um sistema de 

administração pública eficiente baseado em um sistema de incentivos 

e punições. (1996, p. 14) 

 

 A dificuldade em se implantar um sistema de incentivo por mérito e punições 

por demérito, ou seja, estabelecer objetivos reais de implantação de direitos e 

atendimentos das necessidades populacionais, inviabilizam a modernização do Estado. 



Então tem se com a legislação, um Estado Moderno, mas na administração pública, tem 

se um Estado antigo, “E por esse mesmo motivo não consegue fazer a sua passagem 

para uma administração pública moderna, eficiente, controlado por resultados, voltada 

para o atendimento do cidadão-cliente.” (PEREIRA. 1996, p. 17) 

 O fracasso delineado pelo modelo de administração pública gerencial, traz a 

necessidade de repensar novos modelos que se adequem a necessidade desse novo 

cidadão, o cidadão-cliente. Um novo modelo de administração pública, que se mostra 

mais adequado inclusive com o Estado social é o modelo societal, um modelo de 

administração centrado na reinvindicação da cidadania, que está intimamente ligado 

com a vertente movimentalista social, bem ponderado por Ana Paula Paes de Paula: 

 

A origem da vertente da qual deriva a administração pública societal 

está ligada a tradição movimentatoria brasileira, e alcançou o seu auge 

na década de 60, quando a sociedade se organizou pelas reformas do 

pais. Após o golpe de 1964, essas mobilizações retornaram da década 

de 1960, período no qual a Igreja Católica catalisou a discussão de 

problemas coletivos nas Comunidades Eclesiais de Base (CEBs). 

(2005, p. 39) 

 

 

 O fortalecimento de grupos que se conscientizam politicamente e de forma ativa 

na cidadania permite a existência de controles sociais das políticas públicas e da 

efetividade dos direitos fundamentais. A cronologia demonstra que a reinvindicação de 

cidadania no estado social aparece no mesmo período que a vertente societal, 

demonstrando uma possível simbiose da necessidade de adequação entre um fato e 

outro. 

 Fatores importantes são a reivindicação dos direitos constitucionais, não como 

direitos pragmáticos, mas sim como direitos a serem realmente concretizados e a efetiva 

participação popular como sinônimo da democracia na atuação do Estado. Importa 

salientar que com a promulgação da Constituição Federal de 1988 está se diante de uma 

promessa democrática que garanta o bem estar a todos os cidadãos, nesse sentido “a 

promessa da democracia é, ao mesmo tempo, um sobrestamento, uma suspensão, o que 

não se decide como também um impulso para a constituição real, efetiva para o 

decidivel”. (CHUEIRI, 2013, p. 38). 

 A demanda cidadã pela efetividade dos direitos fundamentais, se mostra como 

resultado da construção da nova concepção de participação democrática, que aparece 



junto com a vertente movimentalista nos idos das décadas de 50 a 60, mas se consagra 

com a promulgação da Constituição de 1988.   

 A concretização da Constituição se dá de maneira democrática, investida na 

participação social. Tendo por fundantes filosóficos a competência dialógica de 

Habermas e a cidadania inclusiva de Robert Dahl, que pretendemos explorar aliado ao 

direito fundamental a boa administração pública para a pessoa com deficiência, temas 

que serão abordados nos próximos tópicos. 

 

O DIREITO FUNDAMENTAL A BOA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA COMO 

PROPULSOR DA INCLUSÃO SOCIAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

 A realização dos direitos fundamentais se tornou expressão máxima do Estado 

Democrático de Direito, impondo a necessidade de uma administração pública coesa 

que tenha por objetivo a realização de prestações positivas fáticas aos seus 

administrados. Tal ideia foi o pressuposto inspirador da reforma administrativa 

gerencial, que acabou fracassando em Terra Brasilis, por importar uma teoria sem a 

devida adequação ao cenário nacional. 

 O aumento do bloco de constitucionalidade, relativo aos direitos fundamentais, 

com a inclusão dos direitos sociais foi fundamental para consolidação do Estado 

Democrático e afirmação da cidadania de seus administrados, como sustenta Juarez 

Freitas: 

O estado Democrático, em sua crescente afirmação (nem sempre 

linear) da cidadania, tem o compromisso de facilitar e prover o acesso 

ao direito fundamental à boa administração pública, que pode ser 

assim compreendida: Trata-se do direito fundamental a administração 

pública eficiente e eficaz, proporcional, cumpridora de seus deveres, 

com transparência, sustentabilidade, motivação proporcional, 

imparcialidade e respeito a moralidade, a participação social e a plena 

responsabilidade por suas condutas omissivas e comissivas. A tal 

direito corresponde o dever de observar, nas relações administrativas, 

a ciência da totalidade dos princípios constitucionais e 

correspondentes prioridades. (2009, p. 21) 

 

 

 A ideia do direito fundamental a boa administração pública perpassa pela ideia 

de garantias de que o administrador público cumprirá as normas e programas 

constitucionais para garantir de forma plena o gozo dos direitos fundamentais. Nesse 

cenário de implementação da cidadania por meio de direitos fundamentais, surgem os 

sujeitos específicos de direitos dentre eles as pessoas com deficiência.  



 Estes cidadãos foram por muitos tempos vistos como pessoas incapazes 

patologicamente, sendo na maioria das vezes relegados pelo Estado. Todavia, o Estado 

Brasileiro desde a ratificação da Convenção Internacional dos direitos das pessoas com 

deficiência, pelo Decreto Legislativo 186/08 e posteriormente com a edição da Lei 

13146/15, estatuto da Pessoa com deficiência, o Estado tem tomado como 

responsabilidade a promoção dos direitos inerentes a essa população especifica. 

 Com a edição dessas novas legislações o conceito de deficiência deixou de ser 

meramente patológico, tendo encarado a deficiência como um atributo social, “pode se 

dizer, que essa positivação da mudança de enfoque conceitual e de olhar passa da lente 

de modelo médico e assistencial para a lente do modelo social da deficiência baseado 

nos direitos humanos”. (LOPES, 2016, p. 45). 

 Dentre os direitos elencados no Estatuto da Pessoa com Deficiência, está a 

participação social em seu artigo 26, orientando para uma administração do Estado que 

seja realizada dentro dos princípios democráticos incluindo o da participação social da 

pessoa com deficiência. O Estatuto erige a pessoa a um status ativo de participação na 

soberania popular, independentemente da patologia apresentada, garantindo os direitos 

políticos em sentido amplo para a pessoa com deficiência, como bem observa 

Junqueira: 

 

Para melhor compreensão, anota-se que tanto a Convenção, como a 

LBI referem se aos direitos políticos em sentido amplo, como o meio 

necessário ao exercício da soberania popular. São os direitos que 

permitem participação e influência do cidadão na esfera pública. 

Dessa forma, são os direitos políticos que asseguram o direito de 

participação popular, sendo este uma manifestação daquele. (2016, p. 

294) 

 

 

 A orientação estabelecida pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência se molda em 

uma administração pública societal,  onde as pessoas com deficiência são chamadas a 

deliberar além da representação exercida pelo sufrágio universal. A inclusão da pessoa 

com deficiência pressupõe a deliberação desta nos programas exercidos pelo Estado 

para referida inclusão, com objetivo de criar espaços dialógicos de deliberação sobre 

assuntos pertinentes a pessoa com deficiência. 

 A criação de espaços dialógicos de deliberação é norma positivada pelo artigo 

28 alínea b do Decreto Legislativo 186/08, sendo que por meio dessa norma foram 

criados em inúmeros municípios e estados os conselhos municipais e estaduais de 



direitos das pessoas com deficiência, inspirados na teoria do discurso habermasiana. A 

orientação voltada para a concretização dos direitos fundamentais, é uma orientação 

dialógica, onde os sujeitos de direito podem ser ouvidos na formulação das políticas 

públicas fornecidas pelo Estado. 

 Habermas desenvolvendo a Teoria do Discurso possibilita a construção de um 

Direito mais eficiente e voltado para a efetividade da democracia. Quando o autor 

alemão elabora a razão comunicativa, demonstra o porquê da importância da razão 

comunicativa sobrepor sobre a razão pratica explicando: 

 

A razão comunicativa distingue-se da razão pratica por não estar 

adstrita a nenhum ator singular nem a um macros sujeito sócio 

político. O que torna a razão comunicativa possível é o médium 

linguístico através da qual as interações se interligam e as formas de 

vida se estruturam (HABERMAS, 2003, p. 20). 

 

 

 O agir comunicativo de Habermas se inscreve adequadamente na construção da 

real possibilidade de um estado democrático de direito, que garanta condições paritárias 

de igualdade e de cidadão. Os movimentos de fala, os de expressão garantem a validade 

do próprio direito, permitindo a efetividade na prestação dos direitos fundamentais, 

inseridos na Carta Constitucional. Por isso “o que está embutido na base de validade da 

fala também se comunica as formas de vida reproduzidas pela via do agir 

comunicativo.” (HABERMAS, 2003, p.20). 

 Focalizando a legislação atual, podemos verificar que as falhas da administração 

pública gerencial eram preexistentes ao seu próprio início, quando não fora visualizados 

pelos seus idealistas a importância cabal de se colocar a democracia como fio condutor 

da própria administração pública. Se o cidadão tornou-se cidadão cliente, nada mais 

adequado que este seja ouvido nas demandas de prestações de direitos fundamentais. 

 Apesar da inovação legislativa, quando da entrada em vigor do Código de 

Processo Civil de 2015, com instrumentos processuais modernos de participação 

dialógica como, por exemplo, mediação, conciliação, amicus curiae, entre outros. 

Podemos constatar que a legislação da pessoa com deficiência antecedeu a participação 

dialógica no ordenamento jurídico, pois bem, fatos estes que conduzem 

irremediavelmente a uma administração pública societal. 

 Quando se elege, portanto o direito fundamental a boa administração pública, 

percebe-se que “o direito fundamental a boa administração é lidimo, plexo de direito, 



regras e princípios, encartados numa síntese, ou seja, o somatório de direitos objetivos 

públicos.” (FREITAS, 2014, p. 21). O Estado entrega ao cidadão a subjetividade de 

seus direitos fundamentais, possibilitando a participação nos seus modos de 

implementação. 

 Deparamo-nos aqui como uma situação patente, além do vício da estabilidade, a 

administração pública gerencial falhou por não incluir os cidadãos em seu processo 

decisório, pois a subjetividade do Direito deve estar permeada de um reconhecimento 

mutuo das necessidades de respeito entre os titulares de direitos fundamentais. Não 

menos por isso, a legislação da pessoa com deficiência, quando positiva a participação 

social, entende que o cidadão com deficiência só será incluso socialmente quando puder 

participar efetivamente das tomadas de decisão dos processos de inclusão. 

 Ressaltamos então por questões de viabilidade da inclusão social, o grande 

problema da efetividade dos direitos, a falta de uma administração pública que permita a 

participação no processo decisório de implementação de direitos, mesmo quando a 

Constituição confere direitos subjetivos, sabendo que “os direitos subjetivos apoiam se 

no reconhecimento de sujeitos ou direitos que cooperam” (HABERMAS, 2003, p. 120). 

 Trazemos à tona o real problema, a falta de reconhecimento reciproco dentro das 

relações de direito, “tal reconhecimento reciproco é constitutivo para uma ordem 

jurídica da qual é possível extrair direitos subjetivos reclamáveis judicialmente.” 

(HABERMAS, 2003, p. 121). Partindo de um pressuposto ideológico, onde a vertente 

societal da administração pública seja implementada, temos então a possibilidade de 

reclamação judicial, quando não atendido os pleitos do cidadão cliente. 

 Ocorre que a possibilidade dialógica, permitiria um acesso adequado aos direitos 

fundamentais, sem a necessidade de judicialização em massa para concretização de tais 

direitos, a judicialização então, se tornaria elemento residual na implementação dos 

direitos fundamentais, haja vista, que os cidadãos seriam ouvidos na formação de 

processos decisórios relativos à concretização dos direitos fundamentais. 

 A concretização da cidadania, portanto se revela como ponto nodal de um 

Estado que garante a fruição dos direitos fundamentais previstos em sua constituição. 

Contudo a ideia do agir comunicativo Habermasiano, fio condutor de uma 

administração pública societal, deve ser relativizado, quando os atores sociais 

envolvidos são pessoas com deficiência de diversas patologias. 

 A base do agir comunicativo é a comunicação linguística, o que em certas 

deficiências fica prejudicado dado à patologia, que pode ser intelectual ou até auditiva 



afetando a compreensão e a expressão do cidadão deficiente. Os critérios do agir 

comunicativo para a pessoa com deficiência perpassam a ideia da comunicação 

individual, fazendo necessária a comunicação pela via da representação, como por 

exemplo, associações, Ongs e OSCIPs, que representam a pessoa com deficiência no 

processo dialógico. Nesse sentido é importante frisarmos o conceito cunhado por 

Habermas sobre agir comunicativo: 

 

O conceito “agir comunicativo”, que leva em conta o entendimento 

linguístico como mecanismo de coordenação da ação, faz com que as 

imposições contra factuais dos atores que orientam seu agir por 

pretensões de validade adquiram relevância imediata para a 

construção e manutenção de ordens sociais. (2003, p. 35) 

 

 A inexistência do agir comunicativo, correspondendo à validade normativa do 

artigo 28, alínea b do Decreto Legislativo 186/08 conduz a pessoa com deficiência a 

uma situação de vulneração da cidadania. Com a criação dos conselhos municipais, 

estaduais, foi possível reduzir essa vulneração garantindo, uma “pretensa” possibilidade 

de controle na implementação de direitos fundamentais das pessoas com deficiência. 

 Entretanto a ausência de autonomia jurídica dos conselhos e a falta de previsão 

constitucional, para sua existência, pois não encarado como associação, reduz a 

capacidade de efetividade da participação social realizada por meio dos conselhos. 

Restando as pessoas com deficiência, a representação por meio do direito fundamental 

de associações, como pressuposto da participação política desta população, de forma a 

garantir uma cidadania inclusiva, que nos dizeres de Dahl pode ser conceituado como:  

 

Cidadania inclusiva. A nenhum adulto com residência permanente no 

pais e sujeito as suas leis podem ser negados os direitos disponíveis 

para os outros e necessários a cinco instituições políticas 

anteriormente listadas. Entre esses direitos, estão o direito de votar 

para a escolha dos funcionários em eleições livres e justas; de se 

candidatar para os postos eletivos; de livre expressão; de formar e 

participar organizações políticas independentes; e de ter direitos a 

outras liberdades e oportunidades que sejam necessárias para o bom 

funcionamento das instituições políticas da democracia em grande 

escala. (2001, p. 100). 

 

 A construção das instituições democráticas de Robert Dahl, é composta de cinco 

instituições, da qual a liberdade de associação representa elemento constitutivo de 

participação política e elemento de validade do processo democrático. Encaramos a 

seguinte situação, a pessoa com deficiência tem como pré-condição a necessidade do 



estabelecimento de uma administração pública societal, pois, o sufrágio universal não 

basta para a validade da democracia, quando temos deficientes que votam sem a 

capacidade intelectual para votar. 

 A democracia que dependesse somente do sufrágio, respaldada por uma 

administração pública não participativa para a pessoa com deficiência seria uma 

democracia débil, tendo em vista que a representatividade democrática é falha por 

ausência de competência intelectual para a escolha política correta. O condicionamento 

dos votos das pessoas com deficiência fica restrito aos seus familiares, muitas vezes não 

sendo influenciados por questões de inclusão social.  

Abrimos aqui o ponto de discussão para o tópico derradeiro deste artigo, que é a 

possibilidade da implantação da cidadania efetiva e do controle de políticas públicas 

para a pessoa com deficiência, em atenção ao parâmetro da legislação internacional, de 

forma a permitir sua real participação política e a adequação do modelo de 

gerenciamento da administração pública societal, de forma a viabilizar a inclusão social 

da população deficiente. 

 

A CIDADANIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA: A POSSIBILIDADE DE UM MODELO DE GERENCIAMENTO 

SOCIETAL 
 

 

 Analisando a cidadania sob a ótica da deficiência, verifica-se uma lacuna entre a 

realidade da participação e o previsto nos textos normativos. A bem da verdade, quando 

se trata a pessoa com deficiência, como cidadão, os olhos do estado nunca estão 

voltados para as necessidades especificas desta população. Quando se propõe a 

administração pública societal, não se quer impor uma obrigatoriedade de controle das 

políticas públicas de inclusão, mas sim respeitar a legislação internacional e nacional se 

adequando aos princípios democráticos. 

 O que importa trazer ao bojo da discussão, os modos e parâmetros de como a 

pessoa com deficiência vai se fazer representada, dentro de uma sociedade movida pelo 

agir comunicativo, independente das patologias da população deficiente. Interessa-nos 

trabalhar um conceito de cidadania adequado ao recorte epistemológico desenvolvido, 

filiamo-nos ao entendimento de Hannah Arendt, sobre o conceito de cidadania: 

 



Segundo o pensamento grego, a capacidade humana de organização 

política é diretamente oposta pela associação natural cujo centro é4 

constituído pela casa (oikia) e pela família. O surgimento da cidade-

estado significava que o homem recebera, além de sua vida privada,  

uma espécie de segunda vida, o seu bios politikos. Agora cada cidadão 

pertence a duas ordens de existência; e há uma grande diferença em 

sua vida entre aquilo que lhe é próprio (idion) e o que é comum 

(koinon) (2007, p. 33). 

 

 Na construção da autora, todo cidadão que não consegue participar da esfera 

pública, seja pela via do discurso, pela via da práxis ou da ação é um idiota. O Estado 

Brasileiro relegou muitas vezes a pessoa com deficiência a esta situação, conforme já 

sustentado, a própria legislação considerava os deficientes como grandes ineducáveis, e 

até imbecis. 

 Fato é que a pessoa com deficiência ficou afastada do cenário social e dos 

movimentos da reivindicação por direito, e por serem “idiotas”, ficaram afastados da 

bios politikos. Relevante então é trazer ao estudo os graus de cidadania elencados pelo 

Professor José Murilo de Carvalho, que divide a cidadania em primeira, segunda e 

terceira classe, atrelando cada classe ao conhecimento do direito. Partindo do 

pressuposto de que as pessoas com deficiência estão relegadas em sua cidadania, 

justamente pela falta de efetividade dos direitos assumidos no Brasil, somos obrigados a 

enquadra-la na cidadania de terceira classe como sustenta o professor citado: 

 

Finalmente, há os “elementos” do jargão policial, cidadãos de terceira 

classe. São a grande população marginal das grandes cidades, 

trabalhadores urbanos e rurais sem carteira assinada, posseiros, 

empregadas domesticas, biscateiros, camelos, menores abandonados, 

mendigos. São quase invariavelmente pardos ou negros, analfabetos, 

ou com educação fundamental incompleta. Esses “elementos” são 

parte da com unidade política nacional apenas nominalmente. Na 

pratica, ignoram se os direitos civis os têm sistematicamente 

desrespeitados por outros cidadãos, pelo governo, pela polícia. Não se 

sentem protegidos pela sociedade e pelas leis. (2002, p. 216). 

 

 Quando a cidadania é dividida por classes, atrelando sua classificação ao 

conhecimento do direito, podemos verificar que a primeira classe é composta de uma 

elite, que está invariavelmente no comando social, protegidos pelo poder de influência 

econômica na sociedade. A garantia de direitos se liga umbilicalmente ao coeficiente de 

cidadania que o Estado garante a sociedade por isso, “Do ponto de vista da garantia dos 

direitos civis, os cidadãos brasileiros podem ser divididos em classes.” (CARVALHO. 

2002, p. 215)  



 A divisão de classes proposta pelo professor uspiano sustenta-se em três classes, 

colocando a primeira classe como “Há os de primeira classe, os privilegiados, os 

"doutores", que estão acima da lei, que sempre conseguem defender seus interesses pelo 

poder do dinheiro e do prestígio social.” (CARVALHO. 2002, p. 215). Paralelamente a 

primeira classe, “existe uma grande massa de "cidadãos simples", de segunda classe, 

que estão sujeitos aos rigores e benefícios da lei.” (CARVALHO. 2002, p. 216). Na 

segunda classe é colocada a classe média, de forma geral os cidadãos comuns, que não 

tem condição privilegiada, mas também não estão desassistidos de forma total pelo 

Estado.   

 A pessoa com deficiência, pela lógica, acaba sendo colocada quase que 

automaticamente na terceira classe, por ausência de participação social e de capital 

político que justifique o investimento de governantes na execução de políticas públicas 

que garantam a fruição e a efetividade dos direitos constitucionais relativos a população 

deficiente. 

 O fortalecimento da democracia quando visto pela ótica da deficiência, se 

mostra justificado na implementação da administração pública social, pois legitima, não 

apenas as pessoas com deficiência mais pessoas jurídicas envolvidas na representação 

destas, tais como associações, fundações e ONGs. A existência dos conselhos, e de 

outros instrumentos tais como o orçamento participativo e a possibilidade de voz dada 

às pessoas com deficiência externa a caracterização da democracia, girando em torno de 

uma administração pública de vertente social. Como explica Drumond:  

 

Ao participar dos espaços públicos de participação política, o cidadão 

pode exprimir sua percepção da questão em debate e de forma ativa 

deixa de ocupar um papel de subalterno ou usuário, pois terá 

participado efetivamente da deliberação que pelo consenso for 

construída. Entre as vantagens do modelo societal destaca-se o 

potencial da solução produzida, uma vez que, pela participação 

popular, o lastro cultural dos participantes pode promover melhores 

soluções às questões em debate. (2014, p. 9). 

 

 A possibilidade de uma arena democrática que garanta a participação dos atores 

sociais, a qual se destina a implementação dos direitos, permite uma melhor qualidade e 

funcionamento do serviço público, podendo prestar efetividade ao “cidadão cliente”. A 

cidadania da pessoa com deficiência só terá efetividade, quando a deficiência for o 

centro do debate da criação e implementação das políticas públicas para inclusão social. 



 Não podendo se restringir a tomada de decisões ao “núcleo duro” do Poder 

Executivo, as questões de saúde e reabilitação não são suficientes hoje para garantir a 

demanda constitucional estabelecidas em 1988. Questões de autonomia, 

empregabilidade, acessibilidade, planejamento familiar entre outros, são ponderações 

que devem estar na agenda do desenvolvimento para inclusão da pessoa com deficiência 

no país. 

 Garantir que a pessoa com deficiência tenha o direito a uma boa administração 

pública, é ao mesmo tempo, garantir o pleno respeito a Convenção Internacional de 

Direitos da Pessoa com Deficiência e a Lei 13.146/15 (Lei Brasileira de Inclusão), o 

respeito aos dois documentos não pode ser pensado sob a ótica de uma administração 

pública gerencial, pois, a técnica sempre trabalhara a deficiência do ponto de vista 

patológico e não do ponto de vista social integrativo. A condução de uma administração 

pública societal torna-se então modelo indispensável a concretização do direito da 

pessoa com deficiência. 

 

CONCLUSÃO 

 

 A guisa de conclusão, procuramos evidenciar um retrato da administração 

pública no Brasil sob a ótica da pessoa com deficiência, demonstramos o percurso 

histórico que gerou o fracasso da reforma gerencial de 95 proposta por Bresser Pereira. 

Identificamos vetores essenciais para esse fracasso, como por exemplo, a estabilidade 

do servidor público e a falta de um plano de carreira a ser implementado para tais 

servidores. 

 Identificamos então, que com a demanda de direitos sociais, surgiu a 

necessidade de uma administração pública voltada para o “cidadão cliente”, sendo o 

Estado distribuidor dos direitos assumidos constitucionalmente. A proposta do presente 

estudo foi à realocação da administração pública, de um modelo gerencial para um 

modelo societal, permitindo a participação social dos cidadãos e garantindo a 

democracia na implementação de direitos e das políticas públicas dos “cidadãos 

clientes”. 

Demonstramos que a pessoa com deficiência tem previsão no ordenamento 

jurídico internacional e nacional de participação social ativa nas decisões 

governamentais e, que algumas por dificuldades patológicas de comunicação e 



intelectualidade, precisam ser representadas por ONGs, associações e fundações, 

instituições essenciais a implementação da democracia. 

Nesta hipótese, verificamos ser a administração pública societal, a única em seu 

modelo teórico possível para garantir a efetividade dos direitos fundamentais da pessoa 

com deficiência e a sua participação social, como já vem ocorrendo por meio dos 

conselhos municipais e estaduais de direitos das pessoas com deficiência, em diversas 

unidades da federação. Por consequência lógica concluímos que o direito fundamental a 

boa administração pública para a pessoa com deficiência, só ocorrerá em um modelo de 

gerenciamento societal. 
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